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ATO 017/iobv/001/14/ADM 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR COM PROVAS 
PRÁTICAS E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS DO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2014 

(ADMINISTRAÇÃO GERAL) 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI, juntamente com a Comissão Municipal de Concurso e o 
Instituto o Barriga Verde, torna público as decisões dos recursos contra a classificação preliminar das provas 
práticas e pontuação de títulos, conforme segue: 
 
Prova Prática 
Parecer 01   

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

0973 
Patricia Colaço de Santana 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Solicita o motivo pelo qual foi avaliada como inapta na prova prática de seu cargo, 
alegando que possui uma deficiência na perna direita, tendo dificuldades para realizar 
a prova e alega descriminação do avaliador. 

Decisão: INDEFERIDO 
Na avaliação da prova prática, todos os candidatos foram avaliados nos mesmos quesitos, sem qualquer facilitação 
para um ou outro candidato. O avaliador foi extremamente profissional e técnico na avaliação dos quesitos. Ocorre que 
as atribuições para o cargo de auxiliar de serviços gerais são atividades consideradas “mais pesadas” no qual exigem 
um esforço físico bastante elevado, e muitos tiveram dificuldades em realizar a prova prática proposta. Inclusive a 
candidata recorrente não é a única considerada inapta. Quanto ao problema físico relatado, este não foi motivo pela 
inaptidão, mas sim a forma com as tarefas propostas foram realizadas ou não pela candidata, nem se quer a mesma 
solicitou nenhuma condição especial para realização da prova, conforme poderá ser constatado no espelho de 
avaliação da prova prática que se encontra no anexo I deste ato. 
Não assiste razão a candidata CLASSIFICAÇÃO MANTIDA 

 
 
 

Prova de Títulos 
Parecer 01 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

0715 
Aline Supriano Teixeira 
Orientador Educacional 

Solicita a averiguação da contagem da sua pontuação, Nota da Prova Escrita 5,55 + 
Nota de Títulos 0,50, e sua Nota final está 6,00, sendo que a soma fica 6,05. 

Decisão: DEFERIDO 
A candidata assiste razão, por um equívoco sanavel de cálculo, a soma da candidata em sua nota final fica em 6,05 e 
não 6,00 como estava divulgado na classificação preliminar divulgada. 
ALTERA-SE A CLASSIFICAÇÃO 

 
Parecer 02 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

1079 
Flávia Cristina Gomes Báu 
Orientador Educacional 

Alega que houve algum tipo de favorecimento quanto a uma cópia de certidão de 
casamento enviada por e-mail de uma candidata para ser anexada em seu título que 
foi enviado via correio. 

Decisão: INDEFERIDO 
A candidata a qual refere-se enviou dentro do prazo e das normas estabelecidas pelo edital seu título para pontuação, 
a certidão de casamento e outros documentos pertinentes a alterações de nome não contam como pontos e sim para 
sanar alguma divergência de nome, podendo ser confirmado através do número do CPF e da Carteira de Identidade 
constate no certificado, por isso não atereria a pontuação. 
Segundo o Edital: 

10.5.6. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição  
e/ou identidade. 

No caso seus documentos e nome foram conferidos e confirmados. 
CLASSIFICAÇÃO MANTIDA 
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Parecer 03 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

1284 
Tatiane Mira da Silva Santos 
Prof. Educação Infantil 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital 

Decisão: INDEFERIDO 
A candidata não assiste razão, pois o certificado enviado não estava autenticado em cartório, conforme edital: 

10.4. Não serão aceitos como comprovação de títulos documentos tais como: certidões, atestados, declarações, 
histórico escolar, comprovante de matrícula, entre outros, a não ser o certificado de conclusão devidamente 
autenticado em cartório, em que conste o rol de disciplinas com a respectiva carga horária, a fim de verificar a 
relação do título com o cargo escolhido. 

CLASSIFICAÇÃO MANTIDA 

 
Parecer 04 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

1160 
Tairine Tantsch 
Prof. Educação Infantil 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital 

Decisão: INDEFERIDO 
A candidata não assiste razão, pois o certificado enviado não estava autenticado em cartório, conforme edital: 

10.4. Não serão aceitos como comprovação de títulos documentos tais como: certidões, atestados, declarações, 
histórico escolar, comprovante de matrícula, entre outros, a não ser o certificado de conclusão devidamente 
autenticado em cartório, em que conste o rol de disciplinas com a respectiva carga horária, a fim de verificar a 
relação do título com o cargo escolhido. 

CLASSIFICAÇÃO MANTIDA 

 
 

Parecer 05 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

0622 
Cilmara Rosa dos Santos 
Alves Krueger 
Prof. Educação Infantil 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital 

Decisão: INDEFERIDO 
A candidata não assiste razão, pois o certificado enviado não estava autenticado em cartório, conforme edital: 

10.4. Não serão aceitos como comprovação de títulos documentos tais como: certidões, atestados, declarações, 
histórico escolar, comprovante de matrícula, entre outros, a não ser o certificado de conclusão devidamente 
autenticado em cartório, em que conste o rol de disciplinas com a respectiva carga horária, a fim de verificar a 
relação do título com o cargo escolhido. 

CLASSIFICAÇÃO MANTIDA 

 
 

Parecer 06 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

0467 
Antonio Fernando Silveira 
de Souza 
Professor de Inglês 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital 
e que está dentro da área da educação o que se encaixa no cargo. 

Decisão: DEFERIDO 
A Candidata assiste razão, pois o certificado atende os requisitos exigidos no edital no que se refere à relação com o 
cargo escolhido. 

10.1 Haverá prova de títulos para todos os candidatos dos cargos de nível superior e que forem aprovados na prova 
escrita objetiva, a qual constará da avaliação dos DIPLOMAS de Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e de Doutorado, relacionados à área do cargo escolhido, desde que devidamente comprovado, 
concluído até o último dia definido para a inscrição e devidamente registrado (...) 

 
ALTERA-SE A CLASSIFICAÇÃO 
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Parecer 07 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

0867 
Edilene Regina Barbosa  
Supervisor Escolar 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital  

Decisão: DEFERIDO 
A Candidata assiste razão, pois o certificado atende os requisitos exigidos no edital no que se refere à relação com o 
cargo escolhido. 

10.1 Haverá prova de títulos para todos os candidatos dos cargos de nível superior e que forem aprovados na prova 
escrita objetiva, a qual constará da avaliação dos DIPLOMAS de Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e de Doutorado, relacionados à área do cargo escolhido, desde que devidamente comprovado, 
concluído até o último dia definido para a inscrição e devidamente registrado (...) 

 
ALTERA-SE A CLASSIFICAÇÃO  

 
 
Parecer 08 

Inscrição/candidato/cargo Alegação 

1017 
Carolina Jaroczinski 
Supervisor Escolar 

Solicita que seja pontuado seu título, que foi enviado dentro do prazo conforme edital 
e que está dentro da área da educação o que se encaixa no cargo.  

Decisão: DEFERIDO 
A Candidata assiste razão, pois o certificado atende os requisitos exigidos no edital no que se refere à relação com o 
cargo escolhido. 

10.1 Haverá prova de títulos para todos os candidatos dos cargos de nível superior e que forem aprovados na prova 
escrita objetiva, a qual constará da avaliação dos DIPLOMAS de Pós-Graduação em nível de Especialização, 
Mestrado e de Doutorado, relacionados à área do cargo escolhido, desde que devidamente comprovado, 
concluído até o último dia definido para a inscrição e devidamente registrado (...) 

 
ALTERA-SE A CLASSIFICAÇÃO  

 
 

Araquari, 27 de outrubro de 2014 
 
 
 

Joao Pedro Woitexem 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – Formulário Prova Prática 
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